
  

End.: Centro Administrativo de Ouriçangas – BA Praça Santo Antônio, S/N, Centro, Ouriçangas - BA – CEP: 48150-000 
e-mail: socialouricangas@bol.com.br CNPJ/ME13.648.043/0001-20 

 

EDITAL DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Ouriçangas/BA, por meio do(a) Secretária Municipal de 

Integração Social, realizará Dispensa Eletrônica, com base do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 023/2024 e demais legislações 

aplicáveis. 

 

Endereço Eletrônico da Sessão: www.bll.org.br  

Recebimento da Proposta: de 24/03/2026 a 30/03/2026 

Data da Sessão da Disputa: 30/03/2026 

Horário da fase de lances: 09:00 às 15:00 horas 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

 

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa para Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de urnas funerárias e 

prestação de serviços funerários, destinados à concessão de Auxílio Funeral, concedido as famílias em 

situação de vulnerabilidade social, através da Secretaria de Assistência Social, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso de Contratação 

Direta. 

  

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor apresentar proposta para todos os itens que o 

compõem.  

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Dispensa, na 

Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil www.bll.org.br. 

 

2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e proceder a entrega da 

documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso.  

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor;  

 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e  

 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.  

 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

 

3. FASE DE LANCES  

3.1. A partir da hora mencionada no início da sessão, na data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso; 

 

3.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

 

3.3 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste termo de Contratação Direta;  

 

3.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema;  

 

3.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;  

 

3.6 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação;  

 

3.7 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
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4.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação;  

 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas;  

 

4.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  

 

4.4Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela administração no prazo de 15 

minutos, será considerado como preço final o seu último lance.  

 

4.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação;  

 

4.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica;  

 

4.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance;  

 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 07 (sete) dias úteis, a contar da data de sua apresentação; 8 

 

4.9.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  

 

4.10 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  

 

4.11. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

4.12. Apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

 

4.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

4.14. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura, desde que não haja majoração do preço.  

 

4.15 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  
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4.16 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

 

4.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

4.18. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

4.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5-DA HABILITAÇÃO  

5.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação conforme ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação, bem como quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a seguinte consulta:  

1) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - (https://certidoes.cgu.gov.br);  

a) Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o agente de 

contratação reputará a licitante inabilitada;  

b) Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no Certame e inexistência de 

sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

c) Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a licitações-e a documentação 

relacionadas no Anexo I deste Edital de Dispensa.  

d) O agente de contratação poderá consultar os documentos contidos no SICAF para habilitação dos participantes, 

sendo tal procedimento registrado em ata e a documentação consultada disponibilizada para todos os demais 

interessados.  

e) Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

5.2 Para participar com os benefícios garantidos aos micro e pequenos empresários, previstos na Lei 

Complementar 123/06, a empresa deverá declarar tal condição em campo próprio do sistema e apresentar certidão 

simplificada emitida pela junta comercial do estado respectivo 

 

5.3. No caso de haver mais de um item ou lote, o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

 

5.3.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 

remanescentes.  

 

5.3.2. O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de Contratação Direta exija 

comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-financeira, ou 

comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.  

 

5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

 

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
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5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

 

6. CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente.  

6.2. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações fundadas no 

art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.  

 

6.3. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

 

6.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento.  

 

6.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

 

6.6. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, prorrogável conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta.  

 

6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de habilitação.  

 

7. SANÇÕES  

7.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato;  

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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 7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave;  

 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente.  

 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 

 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
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7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Ouriçangas.  

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá:  

 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas.  

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso.  

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) .  

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.11. O procedimento será conduzido pela Presidente da Comissão de Contratação Decreto nº. 072/2025, e 

demais membros designados pelo mesmo ato.  

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANAXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO II – Termo de Referência;  

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

 

Adilson Gomes Amaral 

Presidente da Comissão de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores;  

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso;  

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, através da 

certidão negativa de débitos 

2.7. Prova de regularidade com a fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre, através da certidão negativa de débitos;  

2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  

4 Qualificação Técnica  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. O Atestado apresentado deve conter as seguintes informações básicas: 

Nome do Contratado, do Contratante, identificação do objeto e local da prestação dos serviços.  

 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   

 

5. Documentação Complementar/declarações:  
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 

DE URNAS FUNERÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, DESTINADOS À 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO FUNERAL, CONCEDIDO AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

Pelo presente, declaro:  

   

1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  

 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

3) QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Ouriçangas;  

 

4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da proposta 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA).  

 

 

 

 

Local _____de __________________ de 2026. 

 

 

 

 ________________________________________  

PROPONENTE INTERESSADO  

 CPF ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA   
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1. DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de urnas funerárias e prestação de serviços 

funerários, destinados à concessão de Auxílio Funeral, concedido as famílias em situação de vulnerabilidade 

social, através da Secretaria de Assistência Social. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL  

2.1. Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos 

procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma eficiente e 

célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz-se necessário à referida aquisição. Em face 

ao interesse público de proceder-se o fornecimento realizado pela Secretaria Municipal de Ação e Integração 

Social, às pessoas/famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se encontram em situação de 

necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais competentes e calculada na forma estabelecida 

pela Lei 14.133 no artigo 23, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais humanos. 

A razão desta contratação encontra-se respaldo na Lei de Benefícios eventuais nº 012/2018.  

 

Art. 9° - O benefício eventual, na forma de auxílio-

funeral, constitui-se em uma prestação temporária, não 

contributiva da assistência social, em pecúnia, mediante 

parcela única ou em bens de consumo, para reduzir 

vulnerabilidade provocada por morte de membro da 

família.  

§ 1°- Os serviços poderão cobrir o custeio de despesas 

de uma funerária, velório e sepultamento, incluindo 

transporte funerário, utilização de capela, isenção de 

taxas e colocação de placa de identificação, dentre 

outros serviços inerentes que garantam a dignidade e o 

respeito à família beneficiária.  

 

Nesse contexto, impõe-se relevante citar o disposto na Constituição Federal acerca do assunto, para um melhor 

entendimento e justificativa, senão vejamos: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à Seguridade 

Social, e tem por objetivos:   

 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice; 

 

Conforme descrito no texto Constitucional precedente, ao Município cabe a responsabilidade pela 

execução das ações de Assistência Social visando minimizar as desigualdades evidentes na comunidade 

brasileira, bem como cuidar de forma igualitária a população necessitada. 

Benefícios eventuais são benefícios da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), de caráter 

suplementar e provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de morte, nascimento, calamidade 

pública e situações de vulnerabilidade temporária, assegurados pelo art. 22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro 

de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011 e 

que, juntamente com os serviços socioassistenciais, integram organicamente as garantias do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) com fundamentação nos princípios de cidadania e dos direitos sociais e humanos.  
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A oferta de benefícios eventuais pode ocorrer mediante apresentação de demandas por parte de 

indivíduos e familiares em situação de vulnerabilidade ou por identificação dessas situações no atendimento 

dos usuários nos serviços socioassistenciais e do acompanhamento sociofamiliar no âmbito da Proteção 

Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE). Sendo assim, os benefícios eventuais configuram-se 

como elementos potencializadores da proteção ofertada pelos serviços de natureza básica ou especial, 

contribuindo dessa forma com o fortalecimento das potencialidades de indivíduos e familiares. 

 

2.2.  A contratação será realizada por dispensa de licitação, como fundamento no disposto no art. 75, incisos 

II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que prevê: 

 

   II – Para contratação que envolve valores inferiores a R$ 65.492,11 (Sessenta e cinco mil quatrocentos e 

noventa e dois reais e onze centavos) no caso de materiais e compras; (Valor atualizado pelo decreto federal 

12.805/2025. 

 

2.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser 

precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República 

Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, 

inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que 

a Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o 

art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme 

transcrição a seguir: 

 

3. DA METAFISÍCA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Os itens que pretende a Administração fazer a contratação, mediante demanda, para o objeto desta 

licitação, obedecem as seguintes especificações: 

 

4.1DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. PREÇO UNT 
PREÇO 

TOTAL 

 01 

Urna mortuária poligráfica em madeira de 

pinho, com tampa de madeira Eucatex, 

com visor, com tampa, fundo de madeira, 

forro em TNT, babado, travesseiro solto, 

04 alças duras, 04 chavetas, cor verniz, 

pouco brilho, tampa decorada em silk 

screen, dimensões: 1,90 x 0,60 x 0,45 ou 

1,95 x 0,60 x 0,34. Capacidade de peso de 

até 120 kg. 

UND 20 R$ 1.500,00 R$30.000,00 

02 

Urna mortuária poligráfica em madeira de 

pinho, com tampa de madeira Eucatex, 

com visor, com tampa, fundo de madeira, 

forro em TNT, babado, travesseiro solto, 

04 alças duras, 04 chavetas, cor verniz, 

pouco brilho, tampa decorada em silk 

screen, dimensões: 1,00 x 0,38 x 0,20. 

Capacidade de peso de até 30 kg. 

UND 03 R$550,00 R$1.650,00 

03 

Urna mortuária poligráfica em madeira de 

pinho, com tampa de madeira Eucatex, 

com visor, com tampa, fundo de madeira, 

forro em TNT, babado, travesseiro solto, 

UND 03 R$450,00 R$1.350,00 
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04 alças duras, 04 chavetas, cor verniz, 

pouco brilho, tampa decorada em silk 

screen, dimensões: 0,80 x 0,30 x 0,24. 

Capacidade de peso de até 10 kg. 

04 

Serviços de horas de quilômetros rodados 

em via não pavimentada/pavimentada 

para 

translado. 

KM 6.000 R$2,25 R$13.500,00 

VALOR TOTAL R$ 46.500,00 

 

Os critérios para seleção dos fornecedores de urnas funerárias e prestação de serviço: 

 

 •            Menor preço global, atendendo às especificações técnicas descritas; 

 • Conformidade com os prazos e requisitos estabelecidos; 

  

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

57.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de contrato, no caso especifico, 

Servidor (a)Franciele Gomes Ribeiro, CPF 859.829.875-14 e Gestor Jacquemario Silva do Bomfim, CPF 

456.178.645-72, conforme Decreto Municipal 071, de 24 de Janeiro de 2025, em seu artigo 1º parágrafo único, 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

6.3. Compete ao gestor do contrato as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo 

de gestão e controle dos contratos administrativos.  

 

6.4. Compete ao Fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade das sementes 

adquiridas, a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, anotando 

em registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessárias providências 

que não estejam ao seu alcance. 
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7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do fornecimento, por meio de 

ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do (a) Contratado (a), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente visada pelo Órgão de Competente. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.3. O município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da Nota Fiscal, a entrega 

das mercadorias não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.  

7.4. O município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela licitante vencedora. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

a) A Contratada obrigar-se-á a fornecer o objeto contratado conforme especificações e condições estabelecidas 

neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada.  

b) A CONTRATADA fica obrigada a entregar no prazo estabelecido o objeto do contrato, de acordo com o 

solicitado observando o seguinte: 

 c) responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, devendo assegurar a sua qualidade de acordo 

com as especificações deste termo; 

d) A CONTRATANTE deverá prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a fornecimento 

do objeto do contrato.  

d) Os profissionais da empresa CONTRATADA não guardarão qualquer vínculo com a Prefeitura Municipal, 

seja de ordem trabalhista e/ou previdenciária, respondendo civil, criminal e administrativamente, 

exclusivamente, por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

 f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante com a Lei nº. 14.133/2021 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE      

 

Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 

 

b) Receber os serviços objeto do contrato, nos termos, prazos, condições e especificações estabelecidas no 

termo de referência. 

  

c) Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. 

 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços que estejam em desacordo com o 

firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados. 

 

e) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e 

ampla defesa. 

f) A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura, 

conforme art.94, da Lei 14.133/2021 

 

10. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO  

 

10.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica-financeira e 

qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos.  

 

10.2. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:  
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis );  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

 

10.3. Para fins de contratação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

 

b)Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da composição da 

diretoria em exercício. 

 

d)Prova de inscrição no CNPJ. 

 

e)Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei (Certificado do F.G.T.S.). 

 

g)Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita 

Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN/ 

RFB nº 1751, de 02/10/2014, ou outro meio equivalente admitido por lei 

11. DAS SANÇÕES 

 

11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 

 

11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

 

11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta (art. 155, 

V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

 

d) deixar de apresentar amostra; ou 

 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

11.2.3.não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

 

11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
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11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei Federal nº 

14.133, 2021), em especial quando: 

 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei Federal nº 

14.133, 2021); 

 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 

2021). 

 

11.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

 

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

 

11.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais estabelecidos: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

8.2.1. 

8.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 

(um por cento) do valor estimado da 

contratação 

8.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação 

8.2.4. 

8.2.5. 

8.2.6. 

8.2.7. 

8.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor estimado da contratação 

 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 1 (um) 

dia, contado de sua publicação no Diário Oficial do Município de Ouriçangas-BA, podendo, ainda, ser 

descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

 

11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta com o Município de Ouriçangas, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte 

gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 
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Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta com o Município de Ouriçangas-BA, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte 

gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

8.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

8.2.2. 

8.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.2.4, 8.2.5, 8.2.6, 8.2.7 e 11.2.8, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

8.2.4. 

8.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco anos 

8.2.5. 

8.2.6. 

8.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

11.8.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 8.6 deste Edital nas infrações administrativas previstas 

nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar.  

 

 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria Requisitante, a seguir especificada: 

  Unidade: 0909 

Projeto/Atividade: 2079 

Elemento da Despesa: 3.3.90.32 

Fonte de Recurso: 1500-1661-1720 

É requisitado às agências que as faturas e a comunicação formal sejam em meio eletrônico/digital, evitando o 

consumo de papel, em atendimento a critérios de sustentabilidade.  

 

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS E DISPOSIÇÕES GERAIS   

  

13.2. Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021-SLTI/MPOG, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos 

que essa Secretaria priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.  

Para fins de julgamento objetivo, serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços 

inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação (artigo 59 da Lei 

14.133/21), para tanto, será adotado como parâmetro o Decreto Municipal Nº 165, de 17 de junho de 

2025, publicado no Diário Oficial do Município, em 18 de Junho de 2025, Ano XVI, Nº 1975, disponível 

no link: https://diof.io.org.br/api/diario-oficial/download/2025_06_181975005711.pdf. 
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13.3. O participante da presente DISPENSA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIÇANGAS ou a terceiros, por si ou por representantes na execução da 

entrega dos serviços descritos no contrato; 

 

13.4. Não é permitida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da CONTRATANTE;  

 

Ouriçangas /Ba, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

FRANCIELE GOMES RIBEIRO 

Auxiliar Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO  

Aprovo este Termo de Referência. 

Ouriçangas, 21 de janeiro de 2026. 
 

 

 

Adalton Ferreira de Aquino 

Secretária Municipal de Ação e Integração Social 
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CONTRATO #num_Contrato 

DISPENSA Nº #num_dps 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OURIÇANGAS E A EMPRESA 

#NOME_EMPRESA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE OURIÇANGAS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 13.648.043/0001-20, com sede na Praça Santo Antônio s/n, Ouriçangas-Ba, neste 

ato representado por seu Prefeito o Sr. RONIVALDO CERQUEIRA DE ARAÚJO, legalmente investido e 

no exercício pleno do mandato, portador do CPF. Nº 000.890.535-59, e do RG Nº. 973.322.675-SSP-BA, 

residente e domiciliado na Rua Lúcio Palmeira da Silva, 16, Centro – CEP 48150-000, Ouriçangas-Ba, em 

conjunto com o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, 

CNPJ nº. 13.931.929/0001-86, situada na Praça Santo Antônio, s/n Centro, nesta cidade de Ouriçangas, Estado 

da Bahia neste ato representado por seu Secretário Municipal, o Sr. Adalton Ferreira de Aquino, portador do 

CPF. nº. 389.895.225-87, e do RG nº. 02.270.689-55/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Osório Sales, 

Nº 44, Centro, Ouriçangas-Ba, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, a pessoa 

jurídica de direito privado NOME_EMPRESA, inscrita no CNPJ (MF) nº #NUM_CNPJ, estabelecida 

************************, representada pelo(a) proprietário(a), o(a) Senhor(a) *****************, 

brasileiro(a), solteiro(a), empresário(a), portador da Cédula de Identidade nº ************ SSP/** e CPF nº 

********-**, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, regido 

no que couber pela Lei Federal n° 14.133/2021, art. 75, inc. II, Decreto Municipal nº 023/2024 e pelas 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui-se objeto deste presente instrumento a Contratação de empresa especializada para eventual 

fornecimento de urnas funerárias e prestação de serviços funerários, destinados à concessão de Auxílio 

Funeral, concedido as famílias em situação de vulnerabilidade social, através da Secretaria de 

Assistência Social, de acordo com as especificações e detalhamentos, descritos abaixo: 

 

Item Especificações Unidade Qtde.  Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca 

....       

Total  

 

Parágrafo Primeiro: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, alterações 

quantitativas como as qualitativas no serviço da presente Dispensa, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021, em seu art. 125. 

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o presente contrato, nem 

tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

Unidades Atividades Elem. de Despesas Fontes 

0909 2079 3.3.90.32 1500/1661/1720 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência deste contrato é do dia **/**/2026 até o dia **/**/****, podendo este ser rescindido ou 

ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse da administração, na conformidade do 

estabelecido no artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

O valor global deste contrato é de R$ #VALOR_GLOBAL, correspondente à proposta ofertada pela 

CONTRATADA, aplicada às quantidades constantes no termo de referência. 

 

Parágrafo único: Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 

realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  

 

Parágrafo Primeiro:  A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco: *******, 

Agência nº. ******* e Conta Corrente nº *******. 

 

Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes do fornecimento e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 

implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

 

Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 

documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 

estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização 

do valor contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

 

O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, conforme Leis nº 8.880/94 

e 9.069/95, exceto quando ocorrer prorrogação contratual por prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá 

ser promovido reajuste do valor contratual mediante requerimento da parte interessada, tomando-se por base o 

índice do INPC. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA: 

  
a) Executar os serviços decorrentes desta contratação na forma e condições determinadas neste Termo. 

b) A contratada fica nos termos da Lei 14133/2021, obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 

c) Executar os serviços conforme especificações de sua proposta, com operacionalização necessária ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas em sua proposta; 

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 6.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

g) Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
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h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

i) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto desta contratação. 

      

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 

 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado, comunicando a 

empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços; 

 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao 

objeto do Contrato. 

 

c) Solicitar à Contratada os esclarecimentos que julgar necessários, quanto à execução dos serviços, que 

deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter mais especializado, 

hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias 

cabíveis; 

 

f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

g) Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Contrato; 

 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada. 

 

i) O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme art.72, § único da Lei Federal nº 14.1333/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Conforme determinação do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato será acompanhado e fiscalizado 

pelo servidor designado pela Secretaria Municipal de Ação e Integração Social, o(a) Sr(a). ***************, 

Matrícula nº *********, exercente do cargo de *************, lotado na Secretaria de ****************. 

 

Parágrafo Primeiro: O representante da Secretaria Municipal de Ação e Integração Social, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas cabíveis para a devida solução. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 

avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, 

conforme previsão e disposições do Termo de Referência e Dispensa de Licitação de nº xxx/2026.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente Contrato consensualmente ou unilateralmente, 

antes do prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  

Parágrafo Único: O CONTRATADO (a) pode igualmente rescindir o contrato nas hipóteses em que o Poder 

Público der causa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 

132 da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme artigo 126 do mesmo diploma legal. 

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, 

até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   – DOS PADRÕES DE QUALIDADE 

Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo, inclusive, objeto de 

faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, sujeitando-se ainda à CONTRATADA 

à aplicação de sanções administrativas, correspondentes aos atrasos no cronograma de execução não 

justificados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à proposta do 

contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação.  

Parágrafo Segundo: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no 

todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da cidade de Irará/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas partes contratantes, na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Ouriçangas -BA, ** de ******* de 2026. 

XXXXXXXXX  

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 #NOME_EMPRESA 

CNPJ Nº #NUM_CNPJ 

CONTRATADA 
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End.: Centro Administrativo de Ouriçangas – BA Praça Santo Antônio, S/N, Centro, Ouriçangas - BA – CEP: 48150-000 
e-mail: socialouricangas@bol.com.br CNPJ/ME13.648.043/0001-20 

 

ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS:   BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR UNIT 
VALOR 

TOTAL 

01      

02      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 

sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 

despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital de DISPENSA Nº XXX/2026. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

____________________,_____/____/____ _____________________________________________________                                                                                                                                                

LOCAL                        DATA        ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1 O Valor Total da Proposta corresponde a soma de todos os itens para os quais o licitante ofertar proposta. 
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